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RESOLUÇÃO Nº 3 DE 29 DE JANEIRO DE 2003. 

 

 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS, PRESIDENTE DO CONSELHO 

DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Medida Provisória nº 103, de 1 de janeiro de 2003, e dando cumprimento a decisão 

unânime do colegiado, resolve: 

 

 

 Art. 1º Constituir Comissão Especial para acompanhar as investigações sobre mortes de 

indígenas ocorridas no Estado de Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Roraima e Maranhão, com 

posterior elaboração de relatório contendo propostas direcionadas à várias áreas do Governo Federal 

com vistas à implementação de ações e políticas públicas para garantia dos direitos da comunidade 

indígena. 

 

 Art. 2º A Comissão Especial terá a seguinte composição: 

 

- PERLY CIPRIANO, Secretaria Especial de Direitos Humanos; 

- HUMBERTO ESPÍNOLA, Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana; 

- CLÁUDIO BEIRÃO, Ministério da Justiça; 

- MARIA DO ROSÁRIO MENDES, Câmara dos Deputados 

 

 Art. 3º O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, a Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos e o Departamento de Polícia Federal prestarão à Comissão Especial o apoio 

necessário ao exercício de suas atribuições. 

 

 

 

 

NILMÁRIO MIRANDA 

 

 


